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Tabela Orientadora de Ordem Convocatória dos Cadastros AC, PCD e PPP

Esta tabela mostra a ordem em que serão admitidos os candidatos das listagens de Ampla Concorrência (AC), Pessoa Preta ou
Parda (PPP) e Pessoa com Deficiência (PCD), de acordo com a quantidade de vagas. O primeiro candidato admitido será da lista
de AC, o segundo também, o terceiro admitido será da lista de PPP, o quarto da lista AC, o quinto da lista de PCD, e assim
sucessivamente, conforme mostra a tabela abaixo. As convocações obedecerão a ordem classificatória em cada uma das listagens
(AC, PPP e PCD), conforme legislação vigente.

PCD:
Decreto nº 3.298/99 e Lei Municipal nº 2.106/97

1. Mínimo de 5% (cinco por cento).
2. No cálculo para apuração da porcentagem a que se refere o deste artigo, será considerado como inteiro, toda fração igual ou superior

a 0,5 (zero vírgula cinco).

PPP:
Lei Municipal nº 3.979/2021

1. 20% (vinte por cento) de vagas reservadas.


